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JUSTIFICATIVA

Diante da importância do trabalho desenvolvido como fundamental para o exercício da

atividade legislativa, apresentamos a emenda aditiva, acrescento o art. 2º que visa criar um cargo em

comissão na área de atuação técnica, sendo de importância fundamental a presença de um arquiteto

em assessoramento especializado para garantir que os projetos sejam desenvolvidos com maior

qualidade, segurança e eficiência, permitindo ao gestor público o apoio técnico especializado nas

questões afetas a acessibilidade, sustentabilidade e eficiência para que as decisões sejam tomadas

com base em conhecimentos técnicos sólidos, bem como com o art. 3º efetuar a extensão do

benefício de auxílio-alimentação, de caráter indenizatório e não remuneratório, disposto no art. 8º e

seguintes da Lei nº 10.033, de 2021, sendo que não incorpora ao vencimento, remuneração e

subsídio para qualquer fim, inclusive aposentadoria e pensão, com observância ao disposto no §4º do

art. 39 da Carta Federal.

A inclusão do art. 4º visa alterar o valor remuneratório do cargo que menciona está

compatível com a natureza e a responsabilidade desse no apoio legislativo.

O art. 5º demonstra o necessário planejamento fiscal pela previsão orçamentária e

financeira , bem como a observância dos limites legais e constitucionais, conforme registros das

Divisões de Programação e Liquidação de Despesa, de Contabilidade e Finanças e de Recursos

Humanos da Câmara Municipal devidamente pelos superintendentes das divisões e presidência desta

Casa Legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 20 de março de 2025.
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